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DOCUMENTOS EXIGIDOS NO CREDENCIMENTO DE DIRETOR DE CFC 

1 – Requerimento de Credenciamento (gerado através do Sistema GEP) 

2- Cópia de documento oficial de identidade, onde conste o número do RG e CPF; 

3 - Cópia do Diploma de Formação Superior; 

4- Cópia do Certificado de Conclusão do Curso de Diretor Geral de CFC e/ou Diretor de Ensino de CFC, conforme 

o caso; 

5- Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual (retire-a na internet em https://www.tjrs.jus.br/novo/processos- 

e-servicos/servicos-processuais/emissao-de-antecedentes-e-certidoes//). 

6- Certidão Negativa Criminal da Justiça Federal – TRF4 (retire-a na internet em 

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php) 

 

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO DE INSTRUTOR DE CFC 

1 – Requerimento de Credenciamento (gerado através do Sistema GEP) 

2 – Cópia de documento oficial de identidade, onde conste o número do RG e CPF; 

3 - Cópia do Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou Cópia do Diploma de Formação Superior; 

4- Cópia do Certificado de Conclusão do Curso de Instrutor de Trânsito; 

5- Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual (retire-a na internet em https://www.tjrs.jus.br/novo/processos- 

e-servicos/servicos-processuais/emissao-de-antecedentes-e-certidoes//). 

6- Certidão Negativa Criminal da Justiça Federal – TRF4 (retire-a na internet em 

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php) 

 

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO DE 

MÉDICO PERITO EXAMINADOR DE TRÂNSITO 

1 – Requerimento de Credenciamento (gerado através do Sistema GEP) 

2 – Cópia de documento oficial de identidade, onde conste o número do RG e CPF; 

3 – Cópia de Diploma de Formação Superior em Medicina; 

4- Cópia do Título de Especialista em Medicina de Tráfego (não é o certificado de especialização); 

5- Cópia da carteira de identidade funcional fornecida pelo Conselho Profissional (CREMERS); 

6- Comprovante de quitação ético-profissional do Conselho Profissional (CREMERS); 

7- Cópia de documento que contenha número do PIS ou PASEP; 

8- Cópia de documento comprobatório que contenha o número da conta corrente e o n.º do CPF da Pessoa Física, 

como: cópia de folha de cheque, cópia do cartão do banco ou extrato bancário, sendo vedada conta poupança; 

9- Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual (retire-a na internet em https://www.tjrs.jus.br/novo/processos- 

e-servicos/servicos-processuais/emissao-de-antecedentes-e-certidoes//). 

10- Certidão Negativa Criminal da Justiça Federal – TRF4 (retire-a na internet em 

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php) 
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DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO COMO 

PSICÓLOGO PERITO EXAMINADOR DE TRÂNSITO 

 

1 – Requerimento de Credenciamento (gerado através do Sistema GEP) 

 
2 – Cópia de documento oficial de identidade, onde conste o número do RG e CPF; 

3 – Cópia do Diploma de Formação Superior em Psicologia; 

4- Cópia do Título de Especialista em Psicologia do Trânsito reconhecido pelo CFP; 

 
5- Cópia da Carteira de Identidade Funcional fornecida pelo Conselho Profissional (CRP/RS); 

6- Comprovante de Quitação (regularidade de inscrição) do Conselho Profissional (CRP/RS); 

7- Cópia de documento que contenha número do PIS ou PASEP; 

8- Cópia de documento comprobatório que contenha o número da conta corrente e o n.º do CPF da Pessoa Física, 

como: cópia de folha de cheque, cópia do cartão do banco ou extrato bancário, sendo vedada conta poupança; 

9- Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual (retire-a na internet em https://www.tjrs.jus.br/novo/processos- 

e-servicos/servicos-processuais/emissao-de-antecedentes-e-certidoes//). 

10- Certidão Negativa Criminal da Justiça Federal – TRF4 (retire-a na internet em 

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php) 

 

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CADASTRAMENTO COMO 

INTÉRPRETE DE LIBRAS 

 

1 – Requerimento de Credenciamento (gerado através do Sistema GEP) 
 

2- Cópia de Documento Oficial de Identidade onde conste o número do RG e do CPF; 

3- Cópia de um dos comprovantes de titulação abaixo relacionados: 

a) Proficiência na Tradução e Interpretação LIBRAS/Português/LIBRAS (PROLIBRAS) reconhecido pelo 

MEC; 

b) Curso de Graduação Letras-LIBRAS; 

 
c) Curso de Especialização em Interpretação e Tradução de LIBRAS; 

 
d) Curso de Capacitação em Interpretação e Tradução de LIBRAS, com no mínimo 120 (centro e vinte) 

horas/aula, realizado em Instituição reconhecida pelo MEC. 

4- Cópia de documento comprobatório que contenha o número da conta corrente e o n.º do CPF da Pessoa Física, 

como: cópia de folha de cheque, cópia do cartão do banco ou extrato bancário, sendo vedada conta poupança; 

5- Cópia de documento que contenha número do PIS ou PASEP; 
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6- Cópia de comprovante de Quitação Militar (somente para homens com até 45 anos de idade) – quando 

mulheres, apresentar o RG ou CNH; 

7- Comprovante de Quitação junto à Justiça Eleitoral (retire a CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL na internet 

em www.tse.jus.br); 

8- Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual (retire-a na internet em https://www.tjrs.jus.br/novo/processos- 

e-servicos/servicos-processuais/emissao-de-antecedentes-e-certidoes//). 

9- Certidão Negativa Criminal da Justiça Federal – TRF4 (retire-a na internet em 

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php) 

 

OBSERVAÇÕES: 

1 - As certidões positivas poderão ser aceitas, desde que não se refiram a processos criminais transitado em 

julgado, as quais, para serem aceitas, deverão ser acompanhadas de Narratória de cada processo, 

comprovando o término do cumprimento da pena (apresentar certidão da execução penal). 

2- A Certidão Negativa Criminal da Justiça Federal com DADOS INSUFICIENTES não é válida. Nesse caso, 

deve ser retirada no Fórum; 

3- As Certidões Negativas extraídas da internet não necessitam ser autenticadas, desde que apresentem o 

código de autenticação digital. 
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